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REGISTADO:

ATUALIZADO:

ASSUNTO

Junto enviam os Termos de Referência relativos à intervenção na zona da Pedreira.

Detalhes do Documento

1. Original Enviado para Serv: DPGU - SOU  

PROCESSO N.º

CLASSIFICAÇÃO

OBSERVAÇÕES

Movimentos

(5) Movimentado no dia 08/11/2018 15:26 para Serv: DPGU - SOU

Efetuado por Func.: 572 - Anabela Ferreira de Almeida(anabela.almeida)

Motivo: Assunto presente na reunião de Câmara Municipal de 31/10/2018.

(4) Movimentado no dia 08/10/2018 10:48 para Serv: VEREAÇÃO - REUNIÃO DE CM

Efetuado por Func.: 366 - Teresa Maria Ferreira de Almeida(teresa.almeida)

Motivo: Incluir na OT.

(3) Movimentado no dia 04/10/2018 16:22 para Serv: EXPEDIENTE GERAL

Efetuado por Vereador: 3 - Francisco José de Matos(francisco.matos)

Despacho: À reunião da Câmara Municipal.
Autor do despacho: Francisco José de Matos
Categoria: Vereador
Data de despacho: 04/10/2018

Despacho certificado

(2) Movimentado no dia 04/10/2018 15:28 para Serv: VEREADOR FRANCISCO MATOS

Efetuado por Func.: 919 - Ana Patrícia da Silva Carriço(ana.carrico)

Motivo: Á consideração superior.O registo deve ser presente a reunião de Câmara(de acordo com o nº3 do artº
76 do DL 80/2015 de 14.02), para conhecimento e deliberação sobre o início do processo de elaboração do
Plano de Pormenor da Pedreira e sobre os termos de referência agora apresentados.
A deliberação deve estabelecer um prazo para o periodo de participação, que proponho seja de 30 dias nos
termos do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a iniciar no dia útil seguinte à data da
publicação do aviso em Diário da República, para a formulação de sugestões e apresentação de informações,
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração.A
publicitação deve ser realizada de acordo com a Lei.Proponho que se estabeleça um prazo de 1 ano para a
execução do Plano de Pormenor.

(1) Movimentado no dia 04/10/2018 14:39 para Serv: DPGU

Efetuado por Func.: 655 - Ana Paula Neiva Marques Moreno(ana.moreno)

Motivo: Registo original!

Anexos do documento

Tipo doc.: Relatório do documento certificado | Data: 04/10/2018 | Observações:  Certificado do movimento n.º 3 do Original

Tipo doc.: Ata | Data: 08/11/2018 | Observações: Deliberação n. 520/2018, de 31.10.2018.

Conhecimentos  do documento

Enviado para o Func. 282 - Maria Goretti Figueiredo Neto, no dia 04/10/2018 15:28, por ana.carrico

Enviado para o Func. 486 - Alexandre Miguel da Silva Ferreira, no dia 04/10/2018 15:28, por ana.carrico

ana.moreno          

ana.carrico         
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